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LEI N.º 6.678, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

Classifica  como  Deficiência  Visual  a  Visão

Monocular no âmbito de Erechim.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º  Fica classificada como Deficiência Visual a Visão Monocular, no âmbito do

Município de Erechim.

Art. 2.º  A pessoa com visão monocular, sendo reconhecida como deficiente visual, terá

direito de acesso aos programas, benefícios ou tratamento especiais destinados às demais pessoas

com outras deficiências.

Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Erechim/RS, 18 de Dezembro de 2019.
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Prefeito Municipal
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